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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. Informações Básicas 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS (ARQUITETÔNICO E ESTRUTURAL) E 

EXECUTIVO DE ENGENHARIA E ACOMPANHAMENTO PERANTE OS DIVERSOS ENTES 

PÚBLICOS E PRIVADOS. 

 

2. Descrição da necessidade 

Contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos básicos e 

executivos, a ser prestado perante a Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB. 

A contratação se faz necessária em face da pequena estrutura do município e em 

virtude do quadro reduzido de funcionários, principalmente o quadro de engenheiros, e diante 

das obras em andamento no município e as que estão por vir, as quais necessitam de 

elaboração de projetos de engenharia e arquitetura.  

Foi realizado o levantamento nos últimos anos e foi identificado um grande número de 

termos aditivos visando a adequação de projetos básicos e executivos realizados em 

desconformidade, ocasionando atraso na execução dos serviços, aumento dos custos para a 

administração municipal, perda de recursos oriundos de convênios e a não prestação do 

serviço público, atividade precípua da Administração Pública. 

Vale ressaltar que a Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB celebra anualmente vários 

convênios, contratos de repasse e outros instrumentos, com a União Federal e o Governo do 

Estado da Paraíba, visando a transferência de recursos para realização de obras no 

município, os quais precisam de profissionais capacitados e com expertise necessária para 

elaboração dos projetos e acompanhamento perante os órgãos convenentes/fiscalizadores e 

intermediadores dos instrumentos de repasse de recurso. 

Ademais, também se faz necessário a contratação de profissional ou de empresa para 

elaboração de projetos de engenharia e arquitetura visando as obras e serviços de engenharia 

executados diretamente ou indiretamente com recursos próprios. 

Diante desses fatos, surge a necessidade da contratação de profissional ou de 

empresa visando assegura a elaboração de projetos eficazes. 

 

3. Área requisitante 
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A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga/PB. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência.  

Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 

exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal 

de Itaporanga/PB no que tange às exigências. 

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante contratação 

Direta, nos termos da Lei 14.133/2021. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. Levantamento de Mercado 

A pretensão contratual não se trata de obra certa e determinada, mas de contratação 

de profissional técnico (engenheiro) ou empresa de engenharia destinada a prestação 

constante e mensal de serviços comuns de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra. Desta forma, resta prejudicado a elaboração de planilha detalhada de preços, haja vista 

a ausência de obra certa e determinada. 

Diante dessas informações, realizamos pesquisa de mercado através de fornecedores 

regionais, buscando estimar o valor da contratação, bem como foi realizada consulta no sitio 

eletrônico “Banco de Preços” a fim de buscar outras contratações de outros órgãos públicos 

para objetos semelhantes e foi consultado o “Painel de Preços” do Governo Federal. 

Igualmente, também consultamos a tabela de honorários de serviços de engenheiro, realizada 

através da LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966, como forma de estimar o valor da 

contratação e verificar se o valor encontrado se encontra nos patamares do valor de mercado. 

Vale ressaltar que se trata de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante 

dispensa de licitação. 
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, 

a área de Licitações, Compras e Contratos deverá publicar no sitio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga/PB, aviso de convocação destinado a potenciais fornecedores que 

tenha interesse de apresentar proposta de preço e concorrer para o fornecimento do serviço 

pretendido. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia ou profissional especializado, visando a elaboração 

de projetos básicos e executivos, bem como o estudo topográfico, incluindo mão de obra, 

equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 

1.  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 

COMPLETA, DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE 

ENGENHARIA, A SER PRESTADO PERANTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA DE FORMA 

MENSAL. 

10 MESES 

 

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de 

necessidade de serviços. 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação  

A despesa total estimada da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 

conforme o menor valor apurado e no contrato do ano anterior, anexo deste estudo. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
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Entendemos que os serviços, objeto da contratação, apesar de serem mais de um, 

podem e devem ser executados por um único profissional ou empresa, caso contrário, poderia 

implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os 

serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência 

entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em itens independentes. 

A licitação para a contratação de que trata o objeto deste estudo, nos moldes em que 

se encontra, permite à Administração uma maior vantagem econômica, em que uma única 

empresa poderá executar todos os serviços, sem restringir a competitividade e por um custo 

menor para a administração Municipal. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 Atualmente a Prefeitura não detém de nenhum contrato vigente para o objeto 

pretendido ou de característica semelhante. 

  

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A partir da nova gestão municipal, a Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB iniciou uma 

grande transformação, principalmente quanto ao planejamento das ações de governo visando 

investimentos em infraestrutura, bem como vem buscando melhor fiscalizar a execução das 

obras públicas em execução e as vindouras, dando maior eficiência as contratações públicas 

municipais. 

 

12. Resultados Pretendidos 

Os resultados pretendidos são as melhorias quanto a elaboração de projetos de 

engenharia, haja vista que hoje temos uma equipe reduzida e com pouca experiência 

profissional. 

A contratação tem como objetivo evitar erros na elaboração de projetos de engenharia 

e fazer cumprir o que efetivamente foi contratado, através de uma eficiente fiscalização da 

execução dos contratos. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. 

Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos 

negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os 
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recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados 

positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.  

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e 

equipamento a ser fornecido quando da elaboração dos projetos e fiscalização das obras 

deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, 

dessa forma, o disposto nos arts. 5º e 11 da Lei 14.133/2021.  

A Contratada deverá adotar, para fins de elaboração dos projetos e fiscalização das 

obras, no que couber, a Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução 

Conama nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Nº 340, de 

25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento dos impactos ambientais específicos. 

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. 

 

15. Mapeamento de riscos 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos 

que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 

responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 

relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 

direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 

contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 

serviços identificados e classificados neste documento. 

 

Risco  Probabilidade  Impacto 

Questionamentos excessivos na contratação.  baixa  baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato.  baixa Alto 
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Incapacidade da empresa vencedora em executar o 

contrato. 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 

Prestação de serviços sem qualidade Baixa Alto 

 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Risco 1 Questionamentos excessivos na contratação.  

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da contratação ser colocada em questão 

Ação 

Preventiva 

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

- Realizar consulta pública, através de publicação no sitio eletrônico da 

Prefeitura, para validar o modelo de contratação. 

Ação de 

Contingência 

- Em casos de questionamentos pelos órgãos de controle interno ou externo, 

questionando a legitimidade da contratação, deverá ser aberto processo 

administrativo visando licitar os serviços pretendidos. 

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato.  

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não concluir a contratação tendo que publicar o edital e abrir prazo para a 

realização do pregão, atrasando o início da execução dos serviços. 

Ação 

Preventiva 

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não 

assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 

Contingência 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação 

Preventiva 

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos serviços a serem prestados. 
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- Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de inexecução parcial 

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser contratada. 

- Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços 

semelhante ao contratado. 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando 

ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e 

adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação 

Preventiva 

Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômica – financeira. 

Ação de 

Contingência 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 5 Prestação de serviços sem qualidade 

Probabilidade Baixo 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos serviços de engenharia 

Ação 

Preventiva 

Exigência de comprovação de qualificação técnica operacional e profissional 

da contratada. 

Ação de 

Contingência 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

 

 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

16.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

17. Responsáveis 

Área Requisitante 
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Itaporanga/PB, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

Hermes Rodrigues 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

Anexos: 

a) Cotações de mercado; 

b) Cotação no Banco de Preços; 

c) Consulta Painel de Preços 

d) LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966. 


